
 

 

 

legais APROVA e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
 

redação:
 

 
Código

COMLEG004

COMLEG003

COMLEG002

COMLEG001

 

redação:

Carreir

 

Praça Joaquim Capuchinho, 34 

legais APROVA e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

redação: 

Código 

COMLEG004 

COMLEG003 

COMLEG002 

COMLEG001 

Art. 2º 
redação: 

Carreira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA

 

Praça Joaquim Capuchinho, 34 
TeleFax: 

LEI ORDINÁRIA Nº 373/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017

A Câmara Municipal 
legais APROVA e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

Denominação do 
Cargo 
Secretário Geral 
do Legislativo
Motorista da 
Presidência
Oficial 
Legislativo
Coordenador 
Do Controle 
Interno 

Art. 2º - Passa o anexo II da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

Código Nível

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA
Estado de Minas Gerais

Gabinete do Prefeito

 

Praça Joaquim Capuchinho, 34 
TeleFax: (38) 3824 9118  E

LEI ORDINÁRIA Nº 373/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017

Reajusta vencimentos dos cargos previstos na Lei 
n.°
Cargos, Carreira e Vencimentos da Câmara 
Municipal de Indaiabira, e dá Outras 
Providências”.

A Câmara Municipal 
legais APROVA e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

 Passa o anexo I da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
Quadro de Pessoal Comi

Denominação do 

Secretário Geral 
do Legislativo 
Motorista da 
Presidência 

Legislativo 
Coordenador 
Do Controle 

Passa o anexo II da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
Quadro de Pessoal Efetivo

Código Nível Cargos/ Classes

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA
 

Estado de Minas Gerais
 

Gabinete do Prefeito
 

 

Praça Joaquim Capuchinho, 34 – Centro CEP 39536
(38) 3824 9118  E-mail:  indaiabiramg@yahoo.com.br

LEI ORDINÁRIA Nº 373/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017

Reajusta vencimentos dos cargos previstos na Lei 
° 195/2003, que “Dispõe Sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Vencimentos da Câmara 
Municipal de Indaiabira, e dá Outras 
Providências”.

 
A Câmara Municipal de Indaiabira, no uso de suas atribuições 

legais APROVA e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

Passa o anexo I da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

ANEXO I 
 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
Quadro de Pessoal Comi

 Vagas 

01 

01 

02 

01 

Passa o anexo II da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

 
ANEXO II

 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos

Quadro de Pessoal Efetivo
 

Cargos/ Classes

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA
Estado de Minas Gerais 

Gabinete do Prefeito 

 

Centro CEP 39536
indaiabiramg@yahoo.com.br

LEI ORDINÁRIA Nº 373/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017

Reajusta vencimentos dos cargos previstos na Lei 
195/2003, que “Dispõe Sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Vencimentos da Câmara 
Municipal de Indaiabira, e dá Outras 
Providências”. 

de Indaiabira, no uso de suas atribuições 
legais APROVA e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

Passa o anexo I da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

ANEXO I  

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
Quadro de Pessoal Comissionado

Vencimento 
(Reais) 
1.100,00 

937,00 

937,00 

1.050,00 

Passa o anexo II da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

ANEXO II 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
Quadro de Pessoal Efetivo

Cargos/ Classes  Vagas

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA

 

Centro CEP 39536-000  -  Indaiabira
indaiabiramg@yahoo.com.br

LEI ORDINÁRIA Nº 373/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017

Reajusta vencimentos dos cargos previstos na Lei 
195/2003, que “Dispõe Sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Vencimentos da Câmara 
Municipal de Indaiabira, e dá Outras 

de Indaiabira, no uso de suas atribuições 
legais APROVA e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:

Passa o anexo I da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
ssionado 

Vencimento Recrutamento

Amplo

Amplo

Amplo

Amplo

Passa o anexo II da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos
Quadro de Pessoal Efetivo 

agas Vencimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA 

 

Indaiabira-MG 
indaiabiramg@yahoo.com.br 

LEI ORDINÁRIA Nº 373/2017, DE 27 DE MARÇO DE 2017 

Reajusta vencimentos dos cargos previstos na Lei 
195/2003, que “Dispõe Sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Vencimentos da Câmara 
Municipal de Indaiabira, e dá Outras 

de Indaiabira, no uso de suas atribuições 
legais APROVA e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Passa o anexo I da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 

Recrutamento 

Amplo 

Amplo 

Amplo 

Amplo 

Passa o anexo II da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos 

Vencimento 

Reajusta vencimentos dos cargos previstos na Lei 
195/2003, que “Dispõe Sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Vencimentos da Câmara 
Municipal de Indaiabira, e dá Outras 

de Indaiabira, no uso de suas atribuições 

Passa o anexo I da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

 Jornada 
Semanal
D. E. 

40 Horas

40 Horas

40 Horas

Passa o anexo II da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

Jornada 

1 

Reajusta vencimentos dos cargos previstos na Lei 
195/2003, que “Dispõe Sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Vencimentos da Câmara 
Municipal de Indaiabira, e dá Outras 

de Indaiabira, no uso de suas atribuições 

Passa o anexo I da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

Jornada 
Semanal 

40 Horas 

40 Horas 

40 Horas 

Passa o anexo II da Lei 195/2003 a vigorar com a seguinte 

Jornada 



 

 

as disposi

 
 
ELEMENTAR

 
 
 
 
 
ADMINISTRAT
IVA 

TÉCNICA 
LEGISLATIVA

 

Praça Joaquim Capuchinho, 34 

Art. 3º
as disposições em contrário.

 
 

ELEMENTAR 

ADMINISTRAT

TÉCNICA 
LEGISLATIVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA

 

Praça Joaquim Capuchinho, 34 
TeleFax: 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
ções em contrário.

 
Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2017.

 
 

 
PGEL003 
 
PGEL002 
 
PGEL001 
 
PGAD006
 
PGAD005
 
PGAD004
 
PGAD003
 
PGAD002
 
PGAD001

TLEI006 
 
TLEI005 
 
TLEI004 
 
TLEI003 
 
TLEI003 
 
TLEI003 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA
Estado de Minas Gerais

Gabinete do Prefeito

 

Praça Joaquim Capuchinho, 34 
TeleFax: (38) 3824 9118  E

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 
ções em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2017.

 

JOSÉ SIVIRINO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

 

 

Auxiliar de 
Serviços gerais I
Auxiliar de 
Serviços gerais II
Auxiliar de 
Serviços gerais III

PGAD006 

PGAD005 

PGAD004 

PGAD003 

PGAD002 

PGAD001 

Técnico 
Administrativo I
Técnico 
Administrativo II
Técnico 
Administrativo III
Agente 
Legislativo I
Agente 
Legislativo II
Agente 
Legislativo III
Técnico Nível 
Superior I
Técnico Nível 
Superior II
Técnico Nível 
Superior III
Técnico 
Legislati
Técnico 
Legislativo II
Técnico 
Legislativo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA
 

Estado de Minas Gerais
 

Gabinete do Prefeito
 

 

Praça Joaquim Capuchinho, 34 – Centro CEP 39536
(38) 3824 9118  E-mail:  indaiabiramg@yahoo.com.br

 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2017.

  
 

JOSÉ SIVIRINO DA SILVA
Prefeito Municipal

Auxiliar de 
Serviços gerais I
Auxiliar de 
Serviços gerais II
Auxiliar de 
Serviços gerais III
Técnico 
Administrativo I
Técnico 
Administrativo II
Técnico 
Administrativo III
Agente 
Legislativo I 
Agente 
Legislativo II 
Agente 
Legislativo III 
Técnico Nível 
Superior I 
Técnico Nível 
Superior II 
Técnico Nível 
Superior III 
Técnico 
Legislativo I 
Técnico 
Legislativo II 
Técnico 
Legislativo III 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA
Estado de Minas Gerais 

Gabinete do Prefeito 

 

Centro CEP 39536
indaiabiramg@yahoo.com.br

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2017.

JOSÉ SIVIRINO DA SILVA
Prefeito Municipal 

Auxiliar de 
Serviços gerais I 
Auxiliar de 
Serviços gerais II 
Auxiliar de 
Serviços gerais III 

02 
 
01 
 
01 

Administrativo I 

Administrativo II 

Administrativo III 

01 
 
01 
 
01 
 
03 
 
01 
 
01 

Técnico Nível 

Técnico Nível 

Técnico Nível 

01 
 
01 
 
01 
 
01 
 
01 
 
01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA

 

Centro CEP 39536-000  -  Indaiabira
indaiabiramg@yahoo.com.br

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2017.

JOSÉ SIVIRINO DA SILVA 

(Reais)
937,00
 
987,00
 
1.037,00

957,00
 
1.007,00
 
1.057,00
 
937,00
 
987,00
 
1.037,00

1.100,00
 
1.200,00
 
1.300,00
 
957,00
 
1.007,00
 
1.057,00
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIABIRA 

 

Indaiabira-MG 
indaiabiramg@yahoo.com.br 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2017. 

(Reais) 
937,00 

987,00 

1.037,00 

957,00 

1.007,00 

1.057,00 

937,00 

987,00 

1.037,00 

1.100,00 

1.200,00 

1.300,00 

957,00 

1.007,00 

1.057,00 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

Semanal
40 Hs 
 
40 Hs 
 
40 Hs 

40 Hs 
 
40 Hs 
 
40 Hs 
 
40 Hs 
 
40 Hs 
 
40 Hs 

20 Hs 
 
20 Hs 
 
20 Hs 
 
40 Hs 
 
40 Hs 
 
40 Hs 

2 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 

Semanal 


